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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Inexigibilidade

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 004/2018
Inexigibilidade n°: 002/2018
Contrato n° 005/2018
Objeto: Assessoria técnica especializada em controle e ordenação de processos licitatórios e 
contratos administrativos.
Contratado: ROBNALDO RIOS DE SOUZA 02055477536 
Valor mensal: 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

CONTRATO N.º 005/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA ROBNALDO 
RIOS DE SOUZA 02055477536.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Gilson 
Rios, nº 38, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro, ROBNALDO RIOS DE SOUZA 02055477536, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.636.517/0001-41, com localizada na Rua Alvorada, 
s/n, Centro, Várzea da Roça-Ba, neste ato representado por Robnaldo Rios de Souza, 
brasileiro, casado, Contador, inscrito no RG sob o nº 0973158697 SSP/BA. ao fim 
assinado, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que 
regem a espécie, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas 
cláusulas a seguir declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de serviços 

em Assessoria técnica especializada em controle e ordenação de processos licitatórios e 
contratos administrativos, durante o período de vigência deste contrato.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 004/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 

PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro mil reais), a serem 
pagos na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final 
e representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.
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§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 21.600,00, referem-se a
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
32.400,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.02.01 - Secretaria de Administração 
Atividade: 2.004 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos -
Administração
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica
Fonte: Recursos Ordinário

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.

REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;
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e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.

§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.

§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 
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DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA
Contratante

ROBNALDO RIOS DE SOUZA
Contratado

Testemunhas:

1. _______________________________
Nome 
CPF

2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018

Objeto: Prestação de serviços em Assessoria técnica especializada em controle e 
ordenação de processos licitatórios e contratos administrativos.

CONTRATADA: Robnaldo Rios de Souza

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 005/2018
Inexigibilidade n°: 003/2018
Contrato n° 007/2018
Objeto: Consultoria e Assessoria jurídica em Direito Constitucional e Administrativo, com ênfase 
na relação do Ente com Servidores, bem como nos demais aos atos administrativos da gestão, 
observando-se os princípios e normas constitucionais regedores da administração pública, visando 
oferecer fundamentação jurídica e auxílio na tomada de decisões, incluindo o acompanhamento e 
defesas de processos na esfera judicial em 1ª e 2ª instância.
Contratado: CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA - ME 
Valor global: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
Período de Vigência: 12 meses, com inicio na data da assinatura;
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 006/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA CAETANO & 
CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA - ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
19.325.545/0001-04, com sede na Rua Josino Tiago, nº 120, Centro, Ponto Novo/BA,
neste ato representada por seu sócio SR. Luiz Ricardo Caetano da Silva, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o  nº 018.177.675-85 ao fim assinado, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em 
consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais 
as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir 
declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à Consultoria e 

Assessoria jurídica em Direito Constitucional e Administrativo, com ênfase na relação do 
Ente com Servidores, bem como nos demais aos atos administrativos da gestão, 
observando-se os princípios e normas constitucionais regedores da administração 
pública, visando oferecer fundamentação jurídica e auxílio na tomada de decisões, 
incluindo o acompanhamento e defesas de processos na esfera judicial em 1ª e 2ª 
instância. e, por fim, a recuperação de créditos decorrentes da subestimação do valor 
mínimo nacional, de acordo com o art. 6o da Lei n. 9.242/1996, durante o período de 
vigência deste contrato.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 005/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 003/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado, 

a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), a serem pagos 
na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final e 
representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 48.000,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
72.000,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.02.01 - Secretaria de Administração 
Atividade: 2.004 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos -
Administração
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica
Fonte: Recursos Ordinário

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
8.000,00 (Oito mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.
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REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de erox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
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desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.
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§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.

§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

_____________________________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA

Contratante

_____________________________________________________
CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E COSULTORIA – ME

Contratado

Testemunhas:

1. _______________________________
Nome 
CPF______________________________
2. _______________________________
Nome 
CPF ____________________________
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2018

Objeto: Consultoria e Assessoria jurídica em Direito Constitucional e Administrativo, com 

ênfase na relação do Ente com Servidores, bem como nos demais aos atos 

administrativos da gestão, observando-se os princípios e normas constitucionais 

regedores da administração pública, visando oferecer fundamentação jurídica e auxílio na 

tomada de decisões, incluindo o acompanhamento e defesas de processos na esfera 

judicial em 1ª e 2ª instância e, por fim, a recuperação de créditos decorrentes da 

subestimação do valor mínimo nacional, de acordo com o art. 6o da Lei n. 9.242/1996.

CONTRATADA: Caetano & Caetano Advocacia e Consultoria - Me

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 006/2018
Inexigibilidade n°: 004/2018
Contrato n° 007/2018
Objeto: Assessoria técnica especializadas nas áreas tributárias visando o incremento das receitas 
próprias e patrimonial objetivando organização, estruturação de tombamento dos bens pertencentes 
ao município.
Contratado: FISCO GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO E CONTÁBIL LTDA - ME
Valor mensal: 4.000,00 (Quatro Mil Reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 007/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA FISCO 
GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO E CONTÁBIL 
LTDA – ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Gilson 
Rios, nº 38, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro, FISCO GERENCIMANTO TRIBUTÁRIO E CONTÁBIL LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.289.052/0001-02, com localizada 
na Avenida 17 de Abril, nº 234, Centro, Capela do Alto Alegre-Ba, neste ato representado 
por Fábio Angelo Oliveira de Araújo, brasileiro, maior, solteiro, auxiliar administrativo,
inscrito no RG sob o nº 09736544-06 SSP/BA e CPF de nº 937.987.765-04, ao fim 
assinado, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que 
regem a espécie, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas 
cláusulas a seguir declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de serviços 

em Assessoria técnica especializada nas áreas tributárias visando o incremento das 
receitas próprias e patrimonial objetivando organização, estruturação de tombamento dos 
bens pertencentes ao município, durante o período de vigência deste contrato.
.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 006/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 004/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3899B587B3A6ACE540302CAD605C55CF



sexta-feira, 5 de janeiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00205 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 226

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), a serem pagos 
na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final e 
representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 19.200,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
28.800,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.05.01 - Secretaria de Municipal da Fazenda 
Atividade: 2.021 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos - Fazenda
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica
Fonte: Recursos Ordinários

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.

REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
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Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.

§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.
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§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

______________________________________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA

Contratante

_______________________________________________________
FISCO GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO E CONTÁBIL LTDA - ME

Contratado

Testemunhas:

1. _______________________________
Nome 
CPF

2. _______________________________
Nome 
CPF

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3899B587B3A6ACE540302CAD605C55CF



sexta-feira, 5 de janeiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00205 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 230

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para os serviços de assessoria técnica 

nas áreas tributárias visando o incremento das receitas próprias e assessoria patrimonial 

objetivando organização, estruturação de tombamento dos bens pertencentes ao 

município.

CONTRATADA: FISCO GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO E CONTÁBIL LTDA - ME

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº007/2018
Inexigibilidade n°: 005/2018
Contrato n° 008/2018
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria de serviços 
técnicos especializados nas áreas contábil, financeira e de planejamento a prefeitura municipal de 
Várzea da Roça.
Contratado: ECONTAP EMPRSA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES
Valor mensal: 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 007/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA ECONTAP 
EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA 
SOCIEDADE SIMPLES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Gilson 
Rios, nº 38, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro, ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE 
SIMPLES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.317.633/0001-
28, com sede na Av. Professor Magalhães Neto, Ed. Lena Empresarial, nº 120, Centro,
Ponto Novo/BA, neste ato representada por sua Sócia Srª. Maria Graciene Guimarães 
Coelho, brasileira, divorciada, Bacharel em Ciências  Contábeis, inscrita no CPF sob o nº
259.373.085-49, portadora da Cédula de identidade nº 228264758, residente e 
domiciliada na rua Leonor M. C. Calmon Bitencourt nº 335, Apt 701 Edifício Palazo Reale,  
candeal, Salvador – Ba, ao fim assinado, doravante denominado CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 
e demais normas legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam, cujas
condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de serviços 

em Assessoria técnica especializada em áreas contábil, financeira e de planejamento a 
Prefeitura Municipal de Várzea da Roça, durante o período de vigência deste contrato.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 007/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 005/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais), a serem 
pagos na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final 
e representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 83.200,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
124.800,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.05.01 - Secretaria de Municipal da Fazenda 
Atividade: 2.021 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos - Fazenda
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica
Fonte: Recursos Ordinários

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 13 (treze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
16.000,00 (Dezesseis mil reais), sendo que no mês de dezembro será pago o valor de 02 
(duas) parcelas, correspondendo uma pela assessoria e consultoria relativas ao mês de 
dezembro e a outra correspondente a elaboração e execução do balanço anual, 
totalizando 13 mensalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.

REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
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desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.
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§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.

§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

___________________________________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA

Contratante

____________________________________________________________________
ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES

Contratado

Testemunhas:
1. _______________________________
Nome 
CPF
2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRAO Nº 007/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

Objeto: Prestação de serviços em Assessoria técnica especializada em áreas contábil, 
financeira e de planejamento a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça.

CONTRATADA: Econtap Empresa de Contabilidade Pública Sociedade Simples

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 008/2018
Inexigibilidade n°: 006/2018
Contrato n° 009/2018
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria de serviços 
técnicos especializados nas áreas contábil, financeira e de planejamento ao Fundo Municipal de 
Saúde de Várzea da Roça.
Contratado: ECONTAP EMPRSA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES
Valor mensal: 6.000,00 (Seis Mil Reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 009/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A ECONTAP EMPRESA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA SOC SIMPLES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro 
Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 047.257.405-19, RG Nº 14.585.543-
09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da 
Roça, estado da Bahia doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, ECONTAP
EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.317.633/0001-28, com sede na Av. 
Professor Magalhães Neto, Ed. Lena Empresarial, nº 120, Centro, Ponto Novo/BA, neste 
ato representada por sua Sócia Srª. Maria Graciene Guimarães Coelho, brasileira, 
divorciada, Bacharel em Ciências Contábeis, inscrita no CPF sob o nº 259.373.085-49, 
portadora da Cédula de identidade RG nº 228264758, residente e domiciliada na Rua 
Leonor M. C. Calmon Bitencourt nº 335, Aptº 701- Edifício Palazo Reale, Candeal, 
Salvador – Baao fim assinado, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas 
legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam, cujas condições são 
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de serviços 

em Assessoria técnica especializada em áreas contábil, financeira e de planejamento ao 
Fundo Municipal de Saúde de Várzea da Roça, durante o período de vigência deste 
contrato.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 008/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 006/2018, com a proposta da CONTRATADA,
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a serem pagos
na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final e 
representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 28.800,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
43.200,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.021 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - FUNSAUDE
Elemento de Despesa: 33.90.35.00 SERVIÇOD E CONSULTORIA
Fonte: 15% REC. IMP. TRANSF. IMP.-SAUDE

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.

REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
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quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.
DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 
serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.

§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.
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§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

___________________________________________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA

Contratante
___________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA
                            Contratante

                         
                   _________________________________________________________

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOC SIMPLES
Contratado

Testemunhas:

1. _______________________________
Nome 
CPF

2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRAO Nº 009/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2018

Objeto: Prestação de serviços em Assessoria técnica especializada em áreas contábil, 
financeira e de planejamento ao Fundo Municipal de Saúde de Várzea da Roça.

CONTRATADA: Econtap Empresa de Contabilidade Pública Sociedade Simples

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 009/2018
Inexigibilidade n°: 007/2018
Contrato n° 010/2018
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria de serviços 
técnicos especializados nas áreas contábil, financeira e de planejamento ao fundo municipal de 
assistência social de Várzea da Roça.
Contratado: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES
Valor mensal: 6.000,00 (Seis Mil Reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 010/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA ECONTAP 
EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA 
SOCIEDADE SIMPLES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ Nº 13.753.070/0001-62, com sede na 
Praça da Bandeira, s/n, sala, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Elaine Cristina Souza Silva Araujo, CPF 
Nº 944.417.075-68 RG Nº 07.480.829-05 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça, estado da Bahia, da doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro a empresa, ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE 
PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 00.317.633/0001-28, com sede na Av. Professor Magalhães Neto, Ed. Lena 
Empresarial, nº 120, Centro, Ponto Novo/BA, neste ato representada por sua Sócia Srª. 
Maria Graciene Guimarães Coelho, brasileira, divorciada, Bacharel em Ciências 
Contábeis, inscrita no CPF sob o nº 259.373.085-49, portadora da Cédula de identidade 
RG nº 228264758, residente e domiciliada na Rua Leonor M. C. Calmon Bitencourt nº 
335, Aptº 701- Edifício Palazo Reale, Candeal, Salvador – Ba, ao fim assinado, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em 
consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais 
as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir 
declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de serviço de 

consultoria e assessoria de serviços técnicos especializados nas áreas contábil, 
financeira e de planejamento ao Fundo Municipal de Assistência Social de Várzea da 
Roça, durante o período de vigência deste contrato.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 009/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 007/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.
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DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 

PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), a serem pagos 
na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final e 
representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 28.800,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
43.200,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.08.01- Secretaria de Trabalho e Ação Social 
Atividade: 2.031 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos - Social 
Elemento de Despesa: 33.90.35.00 Serviço de Consultoria
Fonte: Recurso Ordinário

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.
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REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
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desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.
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§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.

§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

_____________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA
                   Contratante

_____________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

                                                                       Contratante 

__________________________________________________________________
ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES

Contratada

Testemunhas:
1. _______________________________
Nome 
CPF
2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRAO Nº 010/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2018

Objeto: Prestação de serviço de consultoria e assessoria de serviços técnicos 
especializados nas áreas contábil, financeira e de planejamento ao Fundo Municipal de 
Assistência Social de Várzea da Roça.

CONTRATADA: Econtap Empresa de Contabilidade Pública Sociedade Simples

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 010/2018
Inexigibilidade n°: 008/2018
Contrato n° 011/2018
Objeto: A contratação de empresa de Assessoria e Consultoria Jurídica especialmente na área de 
Direito Previdenciário a fim de discutir a legalidade da constituição dos creditos tributários cujos 
fatores geradores estão vinculados as contribuições previdenciárias correntes e parcelamentos, junto 
a Seção Judiciária do Estado da Bahia, Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Superior Tribunal 
de Justiça e Superior Tribunal Federal, com eventual propositura de ações judiciais de interesse do 
município e/ou defesa judicial administrativa, perante qualquer Órgão, Juízo ou Tribunal.
Contratado: BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Valor mensal: 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).
Período de Vigência: 12 meses, com inicio na data da assinatura;
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 011/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA 
BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro, BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.568.380/0001-19, com sede na Rua Minas Gerais, 229 Sala 201, Pituba, Salvador/Ba, 
neste ato representada por seu Sócio o Sr.Guttemberg Oliveira Boaventura, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o  nº 791.604.335-15. ao fim assinado, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em 
consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais 
as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir 
declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – A contratação de empresa de Assessoria e Consultoria 

Jurídica especialmente na área de Direito Previdenciário a fim de discutir a legalidade da 
constituição dos creditos tributários cujos fatores geradores estão vinculados as 
contribuições previdenciárias correntes e parcelamentos, junto a Seção Judiciária do 
Estado da Bahia, Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Superior Tribunal de Justiça e 
Superior Tribunal Federal, com eventual propositura de ações judiciais de interesse do 
município e/ou defesa judicial administrativa, perante qualquer Órgão, Juízo ou Tribunal.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 010/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 008/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), a
serem pagos na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado 
é final e representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 23.040,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
34.560,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 Secretaria de Administração;
Atividade: 2.004 Coordenação e manutenção dos serviços Administrativos - Administração 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 00 – Recursos ordinários

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.

REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
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Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.

§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.
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§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

_______________________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA

Contratante

______________________________________________________
BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Contratado

Testemunhas:

1. _______________________________
Nome 
CPF

2. _______________________________
Nome 
CPF

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3899B587B3A6ACE540302CAD605C55CF



sexta-feira, 5 de janeiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00205 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 258

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2108
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2018

Objeto: A contratação de empresa de Assessoria e Consultoria Jurídica especialmente 

na área de Direito Previdenciário a fim de discutir a legalidade da constituição dos 

creditos tributários cujos fatores geradores estão vinculados as contribuições 

previdenciárias correntes e parcelamentos, junto a Seção Judiciária do Estado da Bahia, 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Superior Tribunal de Justiça e Superior Tribunal 

Federal, com eventual propositura de ações judiciais de interesse do município e/ou 

defesa judicial administrativa, perante qualquer Órgão, Juízo ou Tribunal

CONTRATADA: Boaventura e Oliveira Advogados Associados

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal

Base legal: Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 011/2018
Inexigibilidade n°: 009/2018
Contrato n° 012/2018
Objeto: Serviços de Assessoria para a Obtenção e ou manutenção da Certidão Negativa de Débito 
de Contribuições Previdenciárias (CND); Consultoria e Assessoria Previdenciária para o correto 
cumprimento das obrigações estabelecidas na Legislação Previdenciária; Redução dos valores 
mensais devidos pelo CONTRATANTE, com a utilização do crédito apurado através da 
compensação com débitos vencidos e/ou vincendos das contribuições sociais ao INSS se couber; 
Redução dos valores mensais devidos pelo CONTRATANTE, através da devolução dos valores 
retidos do FPM com base em valores confessados em GFIP e duplicados nos sistemas 
informatizados da Previdência Social, com a utilização do crédito apurado através da compensação 
com débitos vencidos e/ou vincendos das contribuições sociais ao INSS; Revisões dos 
parcelamentos feitos pelo CONTRATANTE, para apontar erros cometidos pela autarquia, com a
consequente redução da parcela retida do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, além da 
posterior devolução (restituição ou compensação, o que couber) dos valores recolhidos a maior pelo 
Ente Federativo, pelo prazo de 12 (doze) meses.
Contratado: META GESTÃO PÚBLICA LTDA ME
Valor mensal: 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).
Período de Vigência: 12 meses, com inicio na data da assinatura;
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 012/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA META 
GESTÃO PÚBLICA LTDA ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro, META GESTÃO PÚBLICA LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.833.724/0001-28, com sede na Rua Barão 
do Rio Branco. Nº 1045, centro, Feira de Santana/Ba, neste ato representada por seu 
Sócio o SR. Carlos Henrique Ribeiro dos Reis, brasileiro, casado, bacharel em 
administração, inscrito no CPF sob o  nº 399.867.645-72. ao fim assinado, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em 
consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais 
as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir 
declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de serviços 

em Consultoria e Assessoria Previdenciária para o correto cumprimento das obrigações 
estabelecidas na Legislação, Obtenção e manutenção da Certidão Negativa de Débito de 
Contribuições Previdenciárias (CND), durante o período de vigência deste contrato.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 011/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 009/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais),
a serem pagos na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui 
estipulado é final e representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e 
jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 23.040,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
34.560,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 Secretaria de 

Administração;

Atividade: 2.004 Coordenação e manutenção dos serviços 

administrativos - Administração 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 00 Recursos ordinários 

  
 

         DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.
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REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos,
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e conseqüentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:
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a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.
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§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.

§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.

§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

____________________________________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA

Contratante

____________________________________________________
META GESTÃO PÚBLICA LTDA ME

Contratada

Testemunhas:
1. _______________________________
Nome 
CPF
2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRATO nº 012/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2018

Objeto: Consultoria e Assessoria Previdenciária para o correto cumprimento das 
obrigações estabelecidas na Legislação, Obtenção e manutenção da Certidão Negativa 
de Débito de Contribuições Previdenciárias (CND), durante o período de vigência deste 

contrato.

CONTRATADA: META GESTÃO PÚBLICA LTDA ME – 08.833.724/0001-28
Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal

Base legal: Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 012/2018
Inexigibilidade n°: 010/2018
Contrato n° 013/2018
Objeto: Consultoria e Assessoria Técnica no acompanhamento de convênios e programas federais 
na área da educação, incluindo a elaboração e cadastramento de planos de trabalho, bem como a 
devida alimentação dos sistemas de informação do FNDE.
Contratado: BARBARA REJANE SOUSA DA SILVA 
Valor mensal: 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 013/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA BARBARA 
REJANE SOUZA DA SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, BARBARA REJANE SOUZA DA SILVA, pessoa física 
de direito privado, com localização na Rua Barão do Rio Branco nº 99, Centro, Ituberá-
Ba, neste ato representado por BARBARA REJANE SOUZA DA SILVA, brasileira,  
inscrita no CPF sob o nº 017.078.745-14 RG nº 09418658-86 SSP/BA,. ao fim assinado, 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento 
contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a 
espécie, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas 
a seguir declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à Consultoria e 

Assessoria Técnica no acompanhamento de convênios e programas federais na área da 
educação, incluindo a elaboração e cadastramento de planos de trabalho, bem como a 
devida alimentação dos sistemas de informação do FNDE, durante o período de vigência 
deste contrato.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 012/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 010/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 

PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e duzentos reais), a
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serem pagos na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado 
é final e representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 17.280,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
25.920,00 refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

 
Unidade: 02.06.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Atividade: 2.037 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEC. DE 
EDUCAÇÃO
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS-P. FÍSICA 
Fonte: 25% REC. IMP. TRANSF. IMP-ED.

 

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.
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REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
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desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.
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§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.

§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.

§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de Janeiro de 2018.

___________________________________________
             MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA
                            Contratante

____________________________________________
                                                      BARBARA REJANE SOUZA DA SILVA

                                                      Contratada
Testemunhas:
1. _______________________________
Nome 
CPF
2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2018

Objeto: Prestação de serviços em Consultoria e Assessoria Técnica no 
acompanhamento de convênios e programas federais na área da educação, incluindo a 
elaboração e cadastramento de planos de trabalho, bem como a devida alimentação dos 
sistemas de informação do FNDE.

CONTRATADA: BARBARA REJANE SOUZA DA SILVA

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 013/2018
Inexigibilidade n°: 011/2018
Contrato n° 014/2018
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria a Administração Publica 
Municipal, e de planejamento e realização de Propostas de Projetos Junto Aos Órgãos Federais e 
Estaduais e acompanhamento e responsabilidade técnica na execução das obras da prefeitura 
municipal de Várzea da Roça.
Contratado: ATIVA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor Mensal: 15.000,00 (quinze mil reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 014/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA ATIVA 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA - ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro, ATIVA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.922.785/0001-15, com sede na 
Av. Tancredo Neves, nº 1485, Ed. ESPLAN TRADE CENTER, SALA 403, Caminho das 
Árvores, Salvador-BA, neste ato representada por seu Sócio, o Sr. GODOFREDO 
FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, natural de Várzea do Poço-BA, 
empresário, inscrita no CPF sob o nº 593.941.295-53, portadora da Cédula de identidade 
nº 05.787.402-65 SSP/BA, residente e domiciliada na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitscheck, nº 105, Centro, Várzea do Poço – Ba, ao fim assinado, doravante
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em 
consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais 
as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir 
declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de serviços 
Prestação de Serviços de Consultoria a Administração Publica Municipal, e de 
planejamento e realização de Propostas de Projetos Junto Aos Órgãos Federais e 
Estaduais e acompanhamento e responsabilidade técnica na execução das obras do 
município.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 014/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 011/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a serem pagos 
na forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final e 
representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 72.000,00, referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
108.000,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.03.01 – SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENV. INFRAESTRUTURA
Atividade: 2.010 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENV. INFRAESTRUTURA
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA
Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.

REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;
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b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.
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§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.

§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

___________________________________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA

Contratante

____________________________________________________________________
ATIVA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Contratada

Testemunhas:

1. _______________________________
Nome 
CPF

2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2018

Objeto: Prestação de serviços Prestação de Serviços de Consultoria a Administração 
Publica Municipal, e de planejamento e realização de Propostas de Projetos Junto Aos 
Órgãos Federais e Estaduais e acompanhamento e responsabilidade técnica na
execução das obras do município.

CONTRATADA: ATIVA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 014/2018
Inexigibilidade n°: 012/2018
Contrato n° 015/2018
Objeto: Prestação de serviços de consultoria técnica à unidade de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Várzea da Roça, envolvendo aspectos de análise e acompanhamento das execuções 
dos instrumentos planejamento e orçamentos públicos, execução orçamentária e financeira, aí 
incluídos os aspectos administrativos que afetam o Patrimônio.
Contratado: LUIZ CARLOS DE NOVAES-ME
Valor mensal : 5.000,00 (Cinco Mil Reais).
Período de Vigência: 12 meses
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data: 02/01/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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CONTRATO N.º 015/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA E LUIZ CARLOS DE NOVAES-
ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro, LUIZ CARLOS DE NOVAES-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ Sob nº 13.685.511/0001-36, localizado na Avenida Antônio 
Carneiro, nº 05, Várzea do Poço -Ba, neste ato representado por Luiz Carlos de Novaes, 
brasileiro, casado, contador, portador de RG Nº 02206071-50 SSP- BA, ao fim assinado, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente instrumento 
contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a 
espécie, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas 
a seguir declinadas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste contrato à prestação de 

serviços de consultoria técnica à unidade de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Várzea da Roça, envolvendo aspectos de análise e acompanhamento das execuções dos 
instrumentos planejamento e orçamentos públicos, execução orçamentária e financeira, 
aí incluídos os aspectos administrativos que afetam o Patrimônio.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato o Processo Administrativo 

nº 014/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2018, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme o 
disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

DO PRAZO
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE,
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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PREÇO DOS SERVIÇOS E VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará A 

CONTRATADA o valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), a serem pagos na 
forma definida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é final e 
representa o valor global do contrato, para todos os efeitos legais e jurídicos.

§1º – Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. O valor do Contrato, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços-IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, ou 
quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio 
financeiro do contrato.

§2º – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 24.000,00 referem-se a 
despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 
36.000,00, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 02.02.01 - Secretaria de Administração 
Atividade: 2.004  Coordenação e manutenção dos serviços Administrativos -
Administração
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Física.
Fonte: Recursos Ordinários

DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento do preço devido pelos serviços objeto deste 

contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá 
encaminharão CONTRATANTE expediente solicitando a quitação da parcela exigível, 
bem como a nota fiscal correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente posterior ao recebimento do expediente previsto no parágrafo primeiro.

.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, 

seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda com instituição bancária, 
permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao 
CONTRATANTE.

REGIME DE EXECUÇÃO
CLAÚSULA SÉTIMA – O regime de execução do presente contrato é o de 

empreitada por preço global.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA OITAVA – Constitui Obrigação da CONTRATANTE proporcionar 

assistência ao pessoal técnico da Contratada facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo 
inclusive as instalações e materiais para o desenvolvimento das atividades, sendo que a 
omissão de qualquer informação que venha prejudicar o andamento dos feitos jurídicos, 
ou até mesmo negociações extrajudiciais, quer seja culposa ou dolosa, eximirá a 
CONTRATADA de qualquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO – Constitui ainda obrigação do contratante:

a) providenciar documentos e informações necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos solicitados, entregando-os na sede da 
CONTRATADA ou através de preposto autorizado, sempre em cópia 
autenticada, os documentos por esta solicitados;

b) se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues 
à CONTRATADA;

c) designar servidor para auxiliar no controle da execução dos trabalhos;
d) cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na 

forma e prazos acordados;
e) custear as despesas com combustível, transporte por qualquer meio, 

hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA, ou por 
esta designado, quando necessário o deslocamento para Brasília e 
outros Municípios do País ou interior do Estado da Bahia, que não 
aquele da sede do Contratante, diretamente ou mediante reembolso, 
com apresentação dos documentos comprobatórios da despesa e 
relatório de atividades;

f) guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelos profissionais da 
CONTRATADA;

g) efetuar o pagamento das custas judiciais e extrajudiciais, bem como de 
todas as despesas que lhe forem apresentadas, a exemplo de xerox de 
documentos e processos, desde que devidamente comprovadas e 
sejam atinentes ao serviço ora prestado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela 

execução dos serviços objeto deste contrato, e consequentemente responde civil e 
criminalmente pelos danos e prejuízos que, na execução deste contrato, por imperícia, 
negligência ou imprudência comprovadas, venha causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros, mantendo-se seus serviços em compatibilidade com o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, 
constitui obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, no período em que se fizer necessário, com zelo, 
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos serviços;

b) Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência 
médica, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das 
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Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes que incorram sobre os serviços;

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de 
Administração do Município, cumprindo as exigências da mesma.

d) Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância 
das especificações técnicas e demais normas aplicáveis;

e) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos 

serviços de que trata o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os 
direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com consentimento por 
escrito do MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no 
Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 
qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato é regido pela Lei Federal 8.666/93 e sua 
alterações, a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer 
divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao processo de 
inexigibilidade acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos 
serviços da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços ajustados pelo presente contrato 

serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de 
Administração do Município com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

§1º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa.

§2º – No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento dos produtos já fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE.
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§3º – No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a uma parcela do presente contrato. 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste contrato, por extrato, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos no art. 65 do estatuto licitatório. 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por 

parte do CONTRATADO, ensejará a sua rescisão, pelo CONTRATANTE.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Elegem as partes contratantes o foro da comarca 

de Várzea da Roça para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Várzea da Roça/Ba, 02 de janeiro de 2018.

______________________________
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA
                 Contratante

______________________________
LUIZ CARLOS DE NOVAES-ME

Contratado

Testemunhas:

1. _______________________________
Nome 
CPF

2. _______________________________
Nome 
CPF
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2018

Objeto: Prestação de serviços de consultoria técnica à unidade de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Várzea da Roça, envolvendo aspectos de análise e 
acompanhamento das execuções dos instrumentos planejamento e orçamentos públicos, 
execução orçamentária e financeira, aí incluídos os aspectos administrativos que afetam 
o Patrimônio.

CONTRATADA: LUIZ CARLOS DE NOVAES-ME

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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